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CADASTRO DE AQUICULTURA - Na 006/2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBTI,NTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso de suas atribuições que lhe conlerem a Lei Estadual n'3.785. de 24 de Julho de 2012.
expede o presente Cadastro de Aquicultura que autoriza:

INTEREssADo: Olisvaldo Carlos do Nascimento.

ENDEREÇo eARA cORREspoNDÊNCrA: Rodovia AM-240, km 26, ME, Lt 103, São
Salvador, Zona Rural, Presidente Figueiredo-AM.

CNPJ/CPF: í39.751.963-00 INScRTÇÃoESTADUAL:

Foxr: (97) 98412-0126 Flax: /
REcrsrRo No IPAAM: 1017.3601 PRocESso Ns: 2164812023-71

ArrvrDADE: Aquicultura

Loc'ALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-240, km 26, ME, Lt í 03, São Salvador, Zona
Rural, situado nas seguintes Coordenadas GeográfiÇas: 02'02'37,75"(S) e
58'48'04,66"W), Presidente Figueiredo-AM

FTNALTDADE: Autorizar a operação de infraestruturc pa'a criação de peixes das
espécies tambaqui (Colossoma macropomum) em 04 viveiros escavados com
tamanhos variados (V1: 0,3174ha, Y2:0,2367ha, V3: 0,2629ha e V4: 0,0313ha), e 01
viveiro de barragem com 0,217ha para captaçáo e acúmulo de água, que juntos
somam 1,0653ha de lâmina d'água, em sistema de cultivo seimi-intensivo em um
imóvel de 52,94ha.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEcRADADoR: Pequeno Ponrn: Médio

PRAzo DE VALIDADE DESTE Clo.lstno: PERMANENTE, para a finalidade acima.

A te n çâo:
. Este ( rdrstro e composlo de l.l restriçõ.s e/ou coodiçõ§ conslaltes no veÍso. cuio nào cumprinrento/alcndimento

sujeilaÍá a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previslas cm normas
. Este Cadastro nâo comprova nem subslitui o documenb de propriedâde. de posse ou de dominio do imóvel.
. E ste cadastÍo devc permanecer na local izaçâo da atrvidade e e)iposta de forma \ is r \ el ( frc ntc e r erso;
. Os dados técnicos do pÍojeto são de inteira responsabilidade do responsável lccnrco.
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RESTruÇÔES E/OU CONDIÇOf,S DE VALIDADE DESTE CADASTRO Dç AQUICULTURA - N'006/2024

l. O presente Cadastro esú senilo concedido com base nas informaçôes constantes no processo no
' 216§n023-71e observações ir2 /oco

2. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissfu deste Cadastro implicaú na sua
automática invalidação, devendo ser solicitâdo oovo Cadastro de Aquicultura, com formulário de
CadastÍo de Atividade e croqui atualizado.

3. Este Cadastro é válido apenas para a localização e finalidade óonstante no rbferido Cadastro,
devendo o Aquicultor requerer ao IPAAM novo'Cadastro, quando necessitar fazer mudança de
qualquer um destes itens ou ampliação, desde que seja até 5,0 ha de área inundada, até 500m3 com
fluxo contínuo e até 1.000m3 em tanque-rede;

4. Este Cadastro não dispensa nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

. Estadual e Municipalt
5. Proteger à fauna conforme o estabelecido nas Leis n' 5.197167;
ó. Manter integral as Areas de Reserva Legal e Prcservação Permanente - APP, conforme estabelecido

a l*i n." 12.651 l 12, e I*i n' 12.7 27 1 12.
7. Fica expressamenté proibido o co rte da andioba (Carapa guianercis; Carapa paraense) e copaÍba

(Copaifera trapezifulia hoyre: CopaiÍera retic_ulata: Copaiíera nultijuga), de rc,ordo com o Decreto
Estadual n" 25.044/05.

8. O corte da Cas l^aheira (Berthollelia excelsa) e a Seringreira (Hev.ea spp. ), somente poderá oconer
mediante Autorização de Supressão Vegetal, expedida pelo IPAAM, não sendo permitida a

exploraçâo comercial dessas espécies, conforme estabelece o Decrcto Federal n' 5.975167 .

9. São proibidas a introdução, transposição e a criação de espécie exólica na fauna aquáÍica da bacia
Amazônica.

10. Este Cadastro não permite a captura de animais aqúticos sem autorização do Órgão competente;
I l. Manter as áreas dos viveiros em contato com a lâmina d' água livre de vegetaçAo e retirar as plantas

aqúticas, visândo eütâr a reprodução de mosquito transmissor da tnalária-
I 2. Adquirir a Licença de Aquicultor, conforme Instrução Normativa MPA n" 006/20 I I .
13. Adquirir no lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), o

Cadastro Técnico Federal para manejo de recursos aqúticos (http:wrrw.ibama.gov.br).
14, Apresenlar rnutlmente a este IPAAM, comprovante de procedência dos animais adquiridos.


